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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
STIC - GOVTIC - AQUISIÇÕES E CONTRATAÇÕES DE SOLUÇÕES DE TIC - ACSTIC 
Pça Des. Edgard Nogueira s/n - Bairro Cabral - Centro Cívico - CEP 64000-830
Teresina - PI - www.tjpi.jus.br

Esclarecimentos Nº 13/2022 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/STIC/GOVTIC/ACSTIC

Em respostas ao PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO da Empresa CSF Serviços Digitais Ltda (SEI Nº 2988343) sobre a Contratação de
Serviços de Impressão.

 

QUESTIONAMENTO 1: TERMO DE REFERÊNCIA Nº 157/2021 – STIC 5. NATUREZA DO OBJETO (Art. 18, § 3o, II, h - Resolução CNJ Nº 182) 5.2.
Descrição da Solução XIV - A solução deverá disponibilizar tecnologia de Reconhecimento Óptico de Caracteres (Optical Character Recognition - OCR) integrado ao
equipamento, de modo a permitir indexação dos arquivos pesquisáveis. É de conhecimento que a intenção de toda licitação é adquirir a solução mais adequada
tecnicamente ao menor preço possível, e baseando-se nesse princípio, entendemos que a solução de OCR também será aceita via servidor, considerando que não existe
interação do usuário na conversão do arquivo para pesquisável. Ou seja, o usuário realiza a operação (digitalização do arquivo) através do equipamento multifuncional
e ao retornar à sua estação, o arquivo estará disponível no formato desejado, no caminho configurado. Nosso entendimento está correto?

RESPOSTA:  Não. A solução deverá disponibilizar tecnologia de Reconhecimento Óptico de Caracteres (Optical Character Recognition - OCR) integrado ao
equipamento.

QUESTIONAMENTO 2: TERMO DE REFERÊNCIA Nº 157/2021 - STIC 5. NATUREZA DO OBJETO (Art. 18, § 3o, II, h - Resolução CNJ Nº 182) 5.6. Do
Suporte Técnico e da Manutenção 5.6.19. A contratada deverá disponibilizar um técnico nas dependências da sede da contratante, localizado na capital do estado, para
prestar serviços de suporte e manutenção nas unidades administrativas e judiciais da capital. Entendemos que nessa solicitação este TJPI espera que exista um técnico
volante responsável pelo atendimento das demandas internas quando existirem (abertas através de portal de chamados), e que este não terá obrigatoriedade de
permanecer residente na sede desta administração enquanto não houverem atendimentos a serem realizados. Nosso entendimento está correto?

RESPOSTA: Não. O técnico para demandas internas ficará residente na SEDE no horário de expediente do TJPI (08:00 às 14:00 horas). 

QUESTIONAMENTO 3: PLANEJAMENTO DE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TI 7. QUANTITATIVO A SER ADQUIRIDO: Quantidade Estimada de
Impressões Monocromática por mês (Papel A4) 631.540 Quantidade Estimada de Impressões Policromática por mês (Papel A3) 300 Quantidade Estimada de
Impressões Policromática por mês (Papel A4) 2300 Ao acessar o portal de compras comprasnet.gov.br, acesso privado, identificamos que um dos quantitativos a serem
contratados estão divergentes do divulgado em um dos anexos publicados, conforme segue: Quantidade Estimada de Impressões Monocromática por mês (Papel A4)
857.620 Quantidade Estimada de Impressões Policromática por mês (Papel A3) 600 Entendemos que o valor correto é o registrado no portal de compras, estamos
corretos?

Ao acessar o portal de compras comprasnet.gov.br, acesso privado, identificamos que um dos quantitativos a serem contratados estão divergentes do divulgado em um
dos anexos publicados, conforme segue: Quantidade Estimada de Impressões Monocromática por mês (Papel A4) 857.620 Quantidade Estimada de Impressões
Policromática por mês (Papel A3) 600 Entendemos que o valor correto é o registrado no portal de compras, estamos corretos?

RESPOSTA:

Por este setor não ter acesso ao sistema comprasnet.gov.br, encaminha-se os autos ao Pregoeiro para correção do valor registrado divergente do TR.
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